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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.983, DE 19 DE MAIO DE 2021.
Fica instituída a Comissão para 
Acompanhamento das Atividades do 
Convênio, do Projeto Estadual do Leite 
“VIVALEITE”, e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Acompanhamento 
das atividades do Convênio no Município de Barra Bonita 
no Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”, desenvolvido por 
meio de convênio entre a Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Barra Bonita e a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no 
Decreto nº 44.569/99, alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 
e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I – Representantes da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo:

Titular: LUIS CARLOS FONTES

RG/SP. 33.594.990-3

Suplente: LUCIANA DOS SANTOS TEIXEIRA 

RG/SP. 30.475.919-03

II – Representantes da Prefeitura Municipal na área da 
Saúde:

Titular: PAULO RODRIGO CARRASCO

RG/SP. 30.257.510-8

Suplente: PAULO RICARDO BUGIGA DOS SANTOS

RG/SP. 4.337.785-2

III – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Barra Bonita.

Titular: FLÁVIA CRISTINA DE JESUS NOGUEIRA

RG/SP. 44.089.474-8

Suplente: IVSON DA SILVA PEREIRA

RG/SP. 12.506.581-4

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 19 de 
maio de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 5.984, DE 19 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre a suplementação de 
crédito no orçamento/programa vigente.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.384, de 
09 de dezembro de 2020,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa 
vigente, crédito no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
sendo as especificações das suplementações e anulações 
as discriminadas nos anexos que este acompanham.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

19 de maio de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| 

ESPECIFICACAO DA ACAO | 
| 

VALOR LANCADO | 
| 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| 

| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1010 - 2001| 05 | 00757 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE | 100.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 100.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 100.000,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 100.000,00 | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| 

| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 
| 34.01.00| 4.4.90.00.00| 15 122 5010 - 2192| 02 | 01021 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS | 100.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL |   100.000,00 

 
 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 33.00 SECRETARIA DE SAUDE | 
| UNIDADE : 33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 10 |  | | | | | SAUDE | | 
| 10.301 |  | | | | | ATENCAO BASICA | | 
| 10.301 | 1010 | | | | | ATENCAO BASICA | | 
| 10.301 | 1010.2001 | | | | | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | 100.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 100.000,00 | 

 
 
 

| ANEXO II  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 34.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
| UNIDADE : 34.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 15 |  | | | | | URBANISMO | | 
| 15.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 
| 15.122 | 5010 | | | | | GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA | | 
| 15.122 | 5010.2192 | | | | | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS | | 
|  |  | 4 | | | | DESPESAS DE CAPITAL | | 
|  |  | 4 | 4 | | | INVESTIMENTOS | | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 02 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN | -100.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | -100.000,00 | 

 



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 20 de maio de 2021 Ano I | Edição nº 03Município de Barra Bonita 5

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 054/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

027/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de manejo arbóreo, de poda árvores e 
arbustos, com fornecimento de mão de obra e equipamentos 
necessários para execução dos serviços, em diversos locais 
do município. Entrega dos envelopes de documentos, 
propostas e credenciamento: Dia 08 de junho de 2021, às 
09:00 horas, no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura. O edital completo está disponível para consulta e 
retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.br/
transparencia/editais-e-licitacoes. Barra Bonita, 19 de maio 
de 2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 055/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021

OBJETO: Aquisição de suplemento nutricional e material 
para curativo. A realização da sessão será no dia 09 de 
junho de 2021, às 08:30 horas, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital completo está 
disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes 
e www.comprasgovernamentais.gov.br. Barra Bonita, 19 de 
maio de 2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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